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PR EF E ITU RA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBIru
GABINETE DO

PREFEITO
l,ei llunicipal no 2.092 tle 29 de setembro de 2025,

"Declora de ulilidade Pública Municipal a Associação

(lomunitária Negra Santo Antonio do Sítio São Pedro dos

Miguéis. "

0 Prefeito Municipal de Cstolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art le - Fica recoúecida e dectarada de utilidade pública municipa.l â ASSOCIAçÀO CoMtlNmÁRIA NEGRA

SANTO ANTONIO po SÍrto sÃO PEDRO DOS MIGUÉIS, pessoa jurídica de direito privado, sern fins lucrativos

e econômicos, com duraçâo por prazo indeterminado, com sede no Sítio Sâo Pedro dos Miguéis, Zona Rural da cidade

e @maÍca de Catole do Rocha-PB, inscrita no CNPJ sob o n" 18.153.540i0001-70. conforme Estatuto Social

ASSoctAÇÃo coMUNlrÁRtA NEGRA sANTo ANToNIo Do sÍTIo sÀo pEDRo DOS MIGUÉts. fundâda

no dia I 4 de dezemb,ro de 20 I I .

^rt 
2e - A entidade devení encamiúar, anualmente, a Cânara de Vereadores de Catolé do Rocha até dia 30 de

janeiro do exercicio subs€quente, para o devido mntrole sob pena de revogação da presente Lei. os seguintes

documentos:

| - Relatório anual de atividadest

II -Declara@o de que permanece cumprindo os requisitos exigidos para a concessão da declaraçâo de utilidde

pública;

III - Cópia autenticada das altera@es ocorridas no estatuto, se houveri

lV - Balancete contrábil;

Art 3is - À entidade que se refere o aÍ. l' dêsta Lei, flrcam assegurados os direitos, \'antagens e prerrogativas

previstas na legislação para entidades declaradas de utilidade pública-

Art 4e - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgaçâo

Gabinete do Prefeito Municipal de Catole do Rocha - PB, em 29 de setembro de 2025

Louro Àdolto Maia Serofim
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